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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º É instituída a Política Nacional de Saúde Bucal, conjunto de diretrizes 

que configura modelo de organização e atuação voltado à atenção à saúde bucal no País 

e que se constitui como instrumento para orientar as ações direcionadas à produção 

social da saúde bucal e, especificamente, as ações odontológicas em todos os níveis de 

atenção à saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Art. 2º São diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal: 

I – estimular e promover a prática da gestão participativa, assegurando a 

atuação de representações populares e o controle público ou social, em todas as esferas 

de governo, na formulação e na discussão de estratégias de saúde bucal; 

II – assegurar que toda e qualquer ação seja regida pelos princípios universais 

da ética em saúde; 

III – possibilitar o acesso universal, equânime e contínuo a serviços de saúde 

bucal de qualidade, dando resolução para toda demanda manifesta, espontânea ou 

programada, e viabilizar a obtenção e alocação dos recursos destinados à eliminação da 

demanda reprimida na área; 

IV – desenvolver ações considerando o princípio da integralidade em saúde, 

o qual deve compreender tanto as ações do âmbito intersetorial quanto as dimensões do 

indivíduo, do sistema de saúde e do cuidado em saúde, garantindo-se o acolhimento e a 

organização do serviço de saúde de forma usuário-centrado, realizado por equipe 

multiprofissional nos atos de receber, escutar, orientar, atender, encaminhar e 

acompanhar; 

V – efetivar relações de vínculo entre a equipe de saúde bucal e a população 

adstrita e garantir que as ações desenvolvidas estejam voltadas para as diferentes linhas 

do cuidado em saúde; 

VI – desenvolver política de educação permanente em saúde para os 

trabalhadores em saúde bucal, com o objetivo de implementar projetos de mudança na 

formação em nível técnico, de graduação e de pós-graduação, de modo a atender às 

necessidades da população e aos princípios do SUS; 

VII – realizar avaliação e acompanhamento sistemático dos resultados 

alcançados, como parte do processo de planejamento e de programação; 

VIII – organizar e manter ações de vigilância epidemiológica e sanitária em 

saúde bucal, articuladas com o sistema de vigilância em saúde, incorporando práticas 

contínuas de avaliação e de acompanhamento de danos, riscos e determinantes do 

processo saúde-doença, com atuação intersetorial e ações sobre o território; 

IX – realizar, periodicamente, pesquisas nacionais de saúde bucal, 

notadamente inquéritos populacionais epidemiológicos, possibilitando ao País dispor de 

dados atualizados sobre essa área e promover o desenvolvimento da ciência e tecnologia 

nesse campo; 

X – implantar e manter ações de vigilância sanitária de fluoretação das águas 

de abastecimento público, obrigatória nos termos da Lei nº 6.050, de 24 de maio de 

1974, bem como ações complementares nos locais em que se fizerem necessárias, e 

assegurar ao poder público controle sobre essas ações. 

Art. 3º As ações e os serviços de saúde bucal devem integrar as demais 

políticas públicas de saúde, de acordo com os princípios e as diretrizes do SUS, com 
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vistas à articulação de ações e à concretização de ações integrais de saúde que viabilizem 

intervenção sobre fatores comuns de risco. 

Parágrafo único. As ações e os serviços referidos no caput deste artigo 

devem compor todas as redes de atenção à saúde, nos diversos níveis de complexidade, 

com a finalidade de garantir a integralidade da atenção à saúde. 

Art. 4º Os arts. 6º, 16, 17 e 18 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º ....................................................................................... 

I – ............................................................................................... 

.................................................................................................... 

c) de saúde do trabalhador; 

.................................................................................................... 

e) de saúde bucal; 

.................................................................................................... 

§ 4º Entende-se por saúde bucal o conjunto articulado de ações, 

em todos os níveis de complexidade, que visem a garantir promoção, 

prevenção, recuperação e reabilitação odontológica, individual e 

coletiva, inseridas no contexto da integralidade da atenção à saúde.” 

(NR) 

“Art. 16. À direção nacional do SUS compete: 

.................................................................................................... 

XX – definir as diretrizes e as normas para a estruturação física 

e organizacional dos serviços de saúde bucal. 

.........................................................................................” (NR) 

“Art. 17. ..................................................................................... 

.................................................................................................... 

IV – ............................................................................................ 

.................................................................................................... 

c) de alimentação e nutrição; 

.................................................................................................... 

e) de saúde bucal; 

.........................................................................................” (NR) 

“Art. 18. À direção municipal do SUS compete: 

.................................................................................................... 

IV – ............................................................................................ 

.................................................................................................... 

d) de saneamento básico; 

.................................................................................................... 

f) de saúde bucal; 

.........................................................................................” (NR) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua 

publicação oficial. 

Senado Federal, em 1º de agosto de 2017. 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.050, DE 24 DE MAIO DE 1974 
 

Dispõe sobre a fluoretação da água em sistemas 

de abastecimento quando existir estação de 

tratamento.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  Os projetos destinados à construção ou a ampliação de sistemas públicos de 

abastecimento de água, onde haja estação de tratamento, devem incluir previsões e planos 

relativos à fluoretação da água, de acordo com os requisitos e para os fins estabelecidos no 

regulamento desta Lei.  

Parágrafo único. A regulamentação, de que trata este artigo, disciplinará a aplicação 

de fluoretação, tendo em vista, entre outras condições específicas, o teor natural de flúor já 

existente e a necessária viabilidade econômico-financeira da medida.  

 

Art. 2º  A captação de recursos para a aquisição do equipamento e dos produtos 

necessários à fluoretação poderá ser feita mediante financiamento concedido por 

estabelecimentos de créditos oficiais, de acordo com as exigências aplicáveis.  

 

Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor no prazo de 120 (cento e vinte) dias após a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Brasília, 24 de maio de 1974; 153º da Independência e 86º da República.  

 

ERNESTO GEISEL 

Paulo de Almeida Machado  
 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização 

e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8131/2017 

Art. 4º O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e instituições 

públicas federais, estaduais e municipais, da Administração direta e indireta e das fundações 

mantidas pelo Poder Público, constitui o Sistema Único de Saúde - SUS.  

§ 1º Estão incluídas no disposto neste artigo as instituições públicas federais, 

estaduais e municipais de controle de qualidade, pesquisa e produção de insumos, 

medicamentos, inclusive de sangue e hemoderivados, e de equipamentos para saúde.  

§ 2º A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de Saúde - SUS, em 

caráter complementar.  
 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS E ATRIBUIÇÕES 
 

Art. 5º São objetivos do Sistema Único de Saúde SUS:  

I - a identificação e divulgação dos fatores condicionantes e determinantes da saúde;  

II - a formulação de política de saúde destinada a promover, nos campos econômico 

e social, a observância do disposto no § 1º do art. 2º desta lei;  

III - a assistência às pessoas por intermédio de ações de promoção, proteção e 

recuperação da saúde, com a realização integrada das ações assistenciais e das atividades 

preventivas.  

 

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde - 

SUS:  

I - a execução de ações:  

a) de vigilância sanitária;   

b) de vigilância epidemiológica;   

c) de saúde do trabalhador; e   

d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;   

II - a participação na formulação da política e na execução de ações de saneamento 

básico;  

III - a ordenação da formação de recursos humanos na área de saúde;  

IV - a vigilância nutricional e a orientação alimentar;  

V - a colaboração na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho;  

VI - a formulação da política de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos e 

outros insumos de interesse para a saúde e a participação na sua produção;  

VII - o controle e a fiscalização de serviços, produtos e substâncias de interesse para 

a saúde;  

VIII - a fiscalização e a inspeção de alimentos, água e bebidas para consumo 

humano;  

IX - a participação no controle e na fiscalização da produção, transporte, guarda e 

utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;  

X - o incremento, em sua área de atuação, do desenvolvimento científico e 

tecnológico;  

XI - a formulação e execução da política de sangue e seus derivados.  

§ 1º Entende-se por vigilância sanitária um conjunto de ações capaz de eliminar, 

diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio 

ambiente, da produção e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde, 

abrangendo:  

I - o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se relacionem com 

a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo; e  

II - o controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou indiretamente 

com a saúde.  
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§ 2º Entende-se por vigilância epidemiológica um conjunto de ações que 

proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança nos fatores 

determinantes e condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de 

recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos.  

§ 3º Entende-se por saúde do trabalhador, para fins desta lei, um conjunto de 

atividades que se destina, através das ações de vigilância epidemiológica e vigilância sanitária, 

à promoção e proteção da saúde dos trabalhadores, assim como visa à recuperação e reabilitação 

da saúde dos trabalhadores submetidos aos riscos e agravos advindos das condições de trabalho, 

abrangendo:  

I - assistência ao trabalhador vítima de acidentes de trabalho ou portador de doença 

profissional e do trabalho;  

II - participação, no âmbito de competência do Sistema Único de Saúde - SUS, em 

estudos, pesquisas, avaliação e controle dos riscos e agravos potenciais à saúde existentes no 

processo de trabalho;  

III - participação, no âmbito de competência do Sistema Único de Saúde - SUS, da 

normatização, fiscalização e controle das condições de produção, extração, armazenamento, 

transporte, distribuição e manuseio de substâncias, de produtos, de máquinas e de equipamentos 

que apresentam riscos à saúde do trabalhador;  

IV - avaliação do impacto que as tecnologias provocam à saúde;  

V - informação ao trabalhador e à sua respectiva entidade sindical e às empresas 

sobre os riscos de acidentes de trabalho, doença profissional e do trabalho, bem como os 

resultados de fiscalizações, avaliações ambientais e exames de saúde, de admissão, periódicos 

e de demissão, respeitados os preceitos da ética profissional;  

VI - participação na normatização, fiscalização e controle dos serviços de saúde do 

trabalhador nas instituições e empresas públicas e privadas;  

VII - revisão periódica da listagem oficial de doenças originadas no processo de 

trabalho, tendo na sua elaboração a colaboração das entidades sindicais; e  

VIII - a garantia ao sindicato dos trabalhadores de requerer ao órgão competente a 

interdição de máquina, de setor de serviço ou de todo ambiente de trabalho, quando houver 

exposição a risco iminente para a vida ou saúde dos trabalhadores.  
 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 
 

Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados ou 

conveniados que integram o Sistema Único de Saúde - SUS, são desenvolvidos de acordo com 

as diretrizes previstas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos seguintes 

princípios:  

I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência;  

II - integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das 

ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em 

todos os níveis de complexidade do sistema;  

III - preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e 

moral;  

IV - igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer 

espécie;  

V - direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua saúde;  

VI - divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua 

utilização pelo usuário;  

VII - utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a alocação 

de recursos e a orientação programática;  
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VIII - participação da comunidade;  

IX - descentralização político-administrativa, com direção única em cada esfera de 

governo:  

a) ênfase na descentralização dos serviços para os municípios;   

b) regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde;   

X - integração em nível executivo das ações de saúde, meio ambiente e saneamento 

básico;  

XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços de assistência 

à saúde da população;  

XII - capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis de assistência; e  

XIII - organização dos serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios 

para fins idênticos; 

XIV - organização de atendimento público específico e especializado para mulheres 

e vítimas de violência doméstica em geral, que garanta, entre outros, atendimento, 

acompanhamento psicológico e cirurgias plásticas reparadoras, em conformidade com a Lei nº 

12.845, de 1º de agosto de 2013. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.427, de 30/3/2017) 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DA COMPETÊNCIA E DAS ATRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Da Competência 
 

Art. 16. A direção nacional do Sistema Único da Saúde - SUS compete:  

I - formular, avaliar e apoiar políticas de alimentação e nutrição;  

II - participar na formulação e na implementação das políticas:  

a) de controle das agressões ao meio ambiente;  

b) de saneamento básico; e   

c) relativas às condições e aos ambientes de trabalho;  

III - definir e coordenar os sistemas:  

a) de redes integradas de assistência de alta complexidade;  

b) de rede de laboratórios de saúde pública;   

c) de vigilância epidemiológica; e  

d) vigilância sanitária;  

IV - participar da definição de normas e mecanismos de controle, com órgão afins, 

de agravo sobre o meio ambiente ou dele decorrentes, que tenham repercussão na saúde 

humana;  

V - participar da definição de normas, critérios e padrões para o controle das 

condições e dos ambientes de trabalho e coordenar a política de saúde do trabalhador;  

VI - coordenar e participar na execução das ações de vigilância epidemiológica;  

VII - estabelecer normas e executar a vigilância sanitária de portos, aeroportos e 

fronteiras, podendo a execução ser complementada pelos Estados, Distrito Federal e 

Municípios;  

VIII - estabelecer critérios, parâmetros e métodos para o controle da qualidade 

sanitária de produtos, substâncias e serviços de consumo e uso humano;  

IX - promover articulação com os órgãos educacionais e de fiscalização do 

exercício profissional, bem como com entidades representativas de formação de recursos 

humanos na área de saúde;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13427-30-marco-2017-784552-publicacaooriginal-152276-pl.html
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X - formular, avaliar, elaborar normas e participar na execução da política nacional 

e produção de insumos e equipamentos para a saúde, em articulação com os demais órgãos 

governamentais;  

XI - identificar os serviços estaduais e municipais de referência nacional para o 

estabelecimento de padrões técnicos de assistência à saúde;  

XII - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para 

a saúde;  

XIII - prestar cooperação técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios para o aperfeiçoamento da sua atuação institucional;  

XIV - elaborar normas para regular as relações entre o Sistema Único de Saúde - 

SUS e os serviços privados contratados de assistência à saúde;  

XV - promover a descentralização para as Unidades Federadas e para os 

Municípios, dos serviços e ações de saúde, respectivamente, de abrangência estadual e 

municipal;  

XVI - normatizar e coordenar nacionalmente o Sistema Nacional de Sangue, 

Componentes e Derivados;  

XVII - acompanhar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde, respeitadas 

as competências estaduais e municipais;  

XVIII - elaborar o Planejamento Estratégico Nacional no âmbito do SUS, em 

cooperação técnica com os Estados, Municípios e Distrito Federal;  

XIX - estabelecer o Sistema Nacional de Auditoria e coordenar a avaliação técnica 

e financeira do SUS em todo o Território Nacional em cooperação técnica com os Estados, 

Municípios e Distrito Federal.  

Parágrafo único. A União poderá executar ações de vigilância epidemiológica e 

sanitária em circunstâncias especiais, como na ocorrência de agravos inusitados à saúde, que 

possam escapar do controle da direção estadual do Sistema Único de Saúde - SUS ou que 

representem risco de disseminação nacional.  

 

Art. 17. À direção estadual do Sistema Único de Saúde - SUS compete:  

I - promover a descentralização para os Municípios dos serviços e das ações de 

saúde;  

II - acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do Sistema Único de 

Saúde - SUS;  

III - prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente 

ações e serviços de saúde;  

IV - coordenar e, em caráter complementar, executar ações e serviços:  

a) de vigilância epidemiológica;   

b) de vigilância sanitária;   

c) de alimentação e nutrição; e   

d) de saúde do trabalhador;   

V - participar, junto com os órgãos afins, do controle dos agravos do meio ambiente 

que tenham repercussão na saúde humana;  

VI - participar da formulação da política e da execução de ações de saneamento 

básico;  

VII - participar das ações de controle e avaliação das condições e dos ambientes de 

trabalho;  

VIII - em caráter suplementar, formular, executar, acompanhar e avaliar a política 

de insumos e equipamentos para a saúde;  

IX - identificar estabelecimentos hospitalares de referência e gerir sistemas públicos 

de alta complexidade, de referência estadual e regional;  
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X - coordenar a rede estadual de laboratórios de saúde pública e hemocentros, e 

gerir as unidades que permaneçam em sua organização administrativa;  

XI - estabelecer normas, em caráter suplementar, para o controle e avaliação das 

ações e serviços de saúde;  

XII - formular normas e estabelecer padrões, em caráter suplementar, de 

procedimentos de controle de qualidade para produtos e substâncias de consumo humano;  

XIII - colaborar com a União na execução da vigilância sanitária de portos, 

aeroportos e fronteiras;  

XIV - o acompanhamento, a avaliação e divulgação dos indicadores de morbidade 

e mortalidade no âmbito da unidade federada.  

 

Art. 18. À direção municipal do Sistema de Saúde - SUS compete:  

I - planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde e gerir e 

executar os serviços públicos de saúde;  

II - participar do planejamento, programação e organização da rede regionalizada e 

hierarquizada do Sistema Único de Saúde - SUS, em articulação com sua direção estadual;  

III - participar da execução, controle e avaliação das ações referentes às condições 

e aos ambientes de trabalho;  

IV - executar serviços:  

a) de vigilância epidemiológica;   

b) vigilância sanitária;   

c) de alimentação e nutrição;   

d) de saneamento básico; e   

e) de saúde do trabalhador;   

V - dar execução, no âmbito municipal, à política de insumos e equipamentos para 

a saúde;  

VI - colaborar na fiscalização das agressões ao meio ambiente que tenham 

repercussão sobre a saúde humana e atuar, junto aos órgãos municipais, estaduais e federais 

competentes, para controlá-las;  

VII - formar consórcios administrativos intermunicipais;  

VIII - gerir laboratórios públicos de saúde e hemocentros;  

IX - colaborar com a União e os Estados na execução da vigilância sanitária de 

portos, aeroportos e fronteiras;  

X - observado o disposto no art. 26 desta Lei, celebrar contratos e convênios com 

entidades prestadoras de serviços privados de saúde, bem como controlar e avaliar sua 

execução;  

XI - controlar e fiscalizar os procedimentos dos serviços privados de saúde;  

XII - normatizar complementarmente as ações e serviços públicos de saúde no seu 

âmbito de atuação.  

 

Art. 19. Ao Distrito Federal competem as atribuições reservadas aos Estados e aos 

Municípios.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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